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Decretos
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Decreto n° 5.925, de 05 de maio de 2026.

Dispõe  sobre  suplementação  de
verbas  dentro  do  orçamento
vigente para o exercício de 2026.

Decreto n° 5.926, de 05 de maio de 2026.

Dispõe  sobre  transposição  de
verbas  dentro  do  orçamento
vigente para o exercício de 2026

Celio Ronaldo Gomes de Lima - Prefeito Municipal
Publicado por inteiro teor, no Paço Municipal, onde se

encontra  afixado  no  local  de  costume,  e  no  site  do  Poder
Executivo Municipal, www.itabera.sp.gov.br, em data de 05
do mês de maio do ano de 2026, e remetido ao Diário
Oficial  do  Município  de  Itaberá  em 05  do  mês  de  maio  do
ano de 2026.
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREGÃO Nº 16/2026 - PROCESSO Nº 59/2026
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ torna público

para  conhecimento  dos  interessados  que  na  sala  de
reuniões do Setor de Licitações, localizado na Rua Coronel
Amantino,  nº 483, centro,  na cidade de Itaberá/SP, será
realizado o PREGÃO PRESENCIAL nº 16/2026 de objeto o
registro  de  preços  para  aquisições  futuras  de
combustíveis para abastecimento em bomba, para os
veículos da Frota Municipal.  A licitação irá ocorrer às
09h00min  do  dia  22  de  maio  de  2026,  no  endereço
s u p r a c i t a d o .  E d i t a l  c o m p l e t o  n o  s i t e :
www.itabera.sp.gov.br. Alexandra Cristina Ferreira Silva –
Diretora Geral de Educação, Cultura, Esporte e Turismo.
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